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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LI'II Jill 1.666. de 9 de novombro de 1961. 

Ooncede uma subvenção A 
nua! do Crs 350.000,00. ao Serviço 
de A9s1otenola A9s Menorcs de C~ 
runba, c oria oredito ospecial. 

o PrumIDEli~E DA ABSE!.lBL~A LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
"ATO oaocso: • 

Faço saber que a AS$o~blo1a Logio}ativa do Eetado -
decreta e ou ~roDu1ao nOB termos do poragrafo 211 do art! 
go 16. do Constituição do ~stndo, a seguinte Lei • 

Artigo 12 - Fica concedido una subvenção anual de 
Cri 350.000,00 (trezentos o oinquent~ ~il cruzeiroe). a 
partir da 1961. ao Oorviço de Asaistencia aoa Menores de 
C01'lU.bá, pare. manutonção -dOSIIa cnM.dado. 

Artigo 211 - Para paga!ento. durante o exercioio f! 
nanceiro de !96l. a subvonçao referida no art1go 111. fioo 
aberto \Il!l cX'Odito eopecial. de OrU 350.000,00 (trellantoll e 
oiaquonta mil oruzeiros) • 

• \rtigo 311 - 11 oobertuxa do crádito ospeoial. aberto 
por.~ota lei ,será fe1ta pelo er.oesao de arreoadação quo 
os ~dicos tccniooa autoriza0 o prever. 

Art1go_40 _ Ente lei entrará ec_viGo~ na de~n . ae 
SUn publieaçao. reV050doo na diapoaiQoea om contrario • 

A:"aombl~a Lcg1s1nt1va <lo llsto.do, em Cuiabá, 9 de 
noveJllbro de 1961, 
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